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Antecedentes 
 
1. Após examinar as credenciais recebidas dos países Membros da OIC alistados no 
Anexo I deste documento, a Secretaria informou ao Presidente do Conselho que elas estavam 
expressas na devida forma e eram válidas.  O Presidente do Conselho recomenda a aprovação 
dessas credenciais. 
 
2. A Lista de Delegações, baseada nas credenciais que o Presidente recomenda à 
aprovação do Conselho, figura no Anexo II.  Alista, igualmente, países não-membros, 
organizações internacionais e associações do setor privado que se encontram presentes à 
sessão, na qualidade de observadores.   
 
Ação 
 

Solicita-se ao Conselho que aprove o presente relatório. 
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ANEXO I 
 
 
 
1. Credenciais recebidas dos Membros 
 
Angola, Brasil, Burundi, Camarões, Colômbia, Comunidade Européia: (CE, Alemanha, 
Bélgica/Luxemburgo, Eslováquia, Eslovênia1, Espanha, Finlândia1, França, Irlanda, Itália, 
Países Baixos, Polônia, Portugal, Reino Unido e República Tcheca1), Congo (República 
Democrática do), Costa Rica, Côte d’Ivoire, Cuba, El Salvador, Equador, Estados Unidos da 
América, Etiópia, Gana, Guatemala, Honduras, Índia, Indonésia, Jamaica, Japão, México, 
Nicarágua, Nigéria, Panamá, Papua-Nova Guiné, Quênia, República Dominicana, Ruanda, 
Suíça, Tailândia, Tanzânia, Uganda, Venezuela (República Bolivariana da), Vietnã e Zâmbia. 
 
2. Países não-membros presentes na qualidade de observadores 
 
Arábia Saudita, China e Marrocos. 
 
3. Organizações internacionais presentes na qualidade de observadores 
 
CABI Bioscience, Instituto Internacional de Desenvolvimento Sustentável e Organização 
Interafricana do Café. 
 
4. Associações do setor privado representadas na presente sessão 
 
Associação dos Cafés Finos da África Oriental 
 
5. Outros observadores 
 
Fundo de Garantia das Cooperativas de Café e Cacau 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1  Indica Estados-Membros da CE que ainda não completaram as formalidades administrativas necessárias 
para adesão ao Convênio de 2001. 


















